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Artigo 3.o

O limite de emissão desta moeda comemorativa é
fixado em 522 500 000$.

Artigo 4.o

1 — Dentro do limite estabelecido no número ante-
rior, a INCM é autorizada a cunhar até 30 000 espécimes
numismáticos de prata com acabamento «prova numis-
mática» (proof), destinados a comercialização, nos ter-
mos do Decreto-Lei n.o 178/88, de 19 de Maio.

2 — Os espécimes numismáticos cunhados em liga de
prata de toque 925/1000 têm o diâmetro de 30 mm, o
peso de 14 g e o bordo serrilhado, sendo as tolerâncias
no peso e no toque de mais ou menos 1/100.

Artigo 5.o

1 — Dentro do limite estabelecido no artigo 3.o, a
INCM é autorizada a cunhar até 15 000 espécimes
numismáticos lamelares de prata e ouro, com acaba-
mento «prova numismática» (proof), destinados a
comercialização, nos termos do Decreto-Lei n.o 178/88,
de 19 de Maio.

2 — Os espécimes numismáticos bimetálicos lamela-
res de prata e ouro têm o diâmetro de 30 mm, o peso
total de 17,1 g e o bordo serrilhado, sendo constituídos
por um disco de prata de toque 925/1000, peso de 14 g
e tolerância no peso e no toque de mais ou menos 1/100,
sobre o qual é cunhado conjuntamente, no reverso desta
moeda, um segundo disco de ouro de toque 916,6/1000,
peso de 3,1 g e tolerância no toque de mais ou menos
1/100 e no peso de mais ou menos 5/100.

Artigo 6.o

As moedas destinadas a distribuição pública pelo res-
pectivo valor facial são postas em circulação por inter-
médio e sob requisição no Banco de Portugal.

Artigo 7.o

Os lucros da amoedação destinada a distribuição
pública pelo respectivo valor facial serão postos pelo
Ministério das Finanças à disposição da entidade pro-
motora, GATTEL — Gabinete da Travessia do Tejo em
Lisboa, nos termos do artigo 11.o do Decreto-Lei
n.o 293/86, de 12 de Setembro.

Artigo 8.o

As moedas cunhadas ao abrigo deste diploma têm
curso legal, mas ninguém poderá ser obrigado a receber
em qualquer pagamento mais de 20 000$ nestas moedas.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Fevereiro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa Franco.

Promulgado em 4 de Março de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Março de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.o 63/98
de 17 de Março

O Decreto-Lei n.o 349/97, de 5 de Dezembro, veio
estabelecer uma linha de crédito destinada a disponi-
bilizar os meios financeiros necessários à reparação ou
reposição de infra-estruturas, equipamentos agrícolas e
plantações danificadas ou destruídas pelas severas con-
dições climatéricas, nomeadamente temporais e pluvio-
sidade de excepcional intensidade, verificadas nos meses
de Outubro e Novembro de 1997 em algumas regiões
do País.

A medida de créditos articula-se com a atribuição
de um subsídio para reparação de danos causados pelos
temporais. Por forma a tornar mais célere a aplicação
destas medidas e a simplificação da sua operacionali-
zação, torna-se necessário proceder à alteração da redac-
ção do n.o 3 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 349/97,
de 5 de Dezembro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

O artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 349/97, de 5 de
Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O montante máximo de crédito a conceder a cada

entidade corresponde à totalidade dos prejuízos con-
firmados nos termos do número anterior ou ao dife-
rencial entre o valor daqueles prejuízos e o valor do
subsídio concedido no âmbito de um projecto do
PAMAF ou do Plano Operacional Intempéries Novem-
bro 97, caso a entidade recorra a uma destas ajudas
para recuperação dos danos ocorridos.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5
de Fevereiro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Fernando Manuel Van-Zeller Gomes da Silva.

Promulgado em 4 de Março de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Março de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 64/98

de 17 de Março

O Decreto-Lei n.o 229/93, de 25 de Junho, criou a
ENDAC — Empresa Nacional de Desenvolvimento
Agrícola e Cinegético, S. A., tendo como objectivos prin-
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cipais assegurar a gestão da propriedade fundiária do
Ministério da Agricultura e contribuir para o desen-
volvimento e aperfeiçoamento das técnicas de gestão
cinegética e dos modelos de exploração.

Em 27 de Março de 1996 foi deliberado em assembleia
geral dissolver a ENDAC, S. A., tendo-se dado início
ao processo de liquidação.

Em 5 de Dezembro de 1997 foi deliberado pelo accio-
nista único da Empresa proceder à partilha em espécie
do activo restante, depois de satisfeitos os direitos dos
credores da sociedade.

Resta, pois, proceder à entrega dos bens partilhados.
Tendo sido ouvido o Conselho Nacional da Caça e

Conservação da Fauna:
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

1 — É transferida para o Instituto de Hidráulica,
Engenharia Rural e Ambiente (IHERA) a titularidade
do direito de propriedade dos seguintes prédios, que
constituem a exploração agrícola denominada «Herdade
dos Lameirões», bem como das benfeitorias neles
existentes:

a) Prédio rústico sito na freguesia de Sobral da
Adiça, concelho de Moura, com a área de
785,3750 ha, descrito sob o n.o 7622, a fl. 43
do livro B-20 da Conservatória do Registo Pre-
dial de Moura, e inscrito sob o artigo 4 das
secções D, D-2 e D-3 da referida freguesia;

b) Prédio rústico sito na freguesia de Safara, con-
celho de Moura, com a área de 11,9250 ha,
descrito sob o n.o 14 193, a fl. 129 v.o do livro
B-36 da Conservatória do Registo Predial de
Moura, e inscrito sob o artigo 37 da secção D
da referida freguesia;

c) Prédio rústico sito na freguesia de Sobral da
Adiça, concelho de Moura, com a área de
308,8750 ha, descrito sob o n.o 12 364, a fl. 34 v.o
do livro B-32 da Conservatória do Registo Pre-
dial de Moura, e inscrito sob o artigo 2 das
secções D e D-1 da referida freguesia;

d) Prédio rústico sito nas freguesias de Safara e
de Sobral da Adiça, concelho de Moura, com
a área de 306,1250 ha, descrito na Conservatória
do Registo Predial de Moura sob o n.o 12 365,
a fl. 35 do livro B-32, e inscrito sob os artigos 1
da secção D da freguesia de Safara e 1 da sec-
ção D da freguesia de Sobral de Adiça.

2 — É cometida à Direcção Regional de Agricultura
do Alentejo a gestão dos prédios referidos no número
anterior.

3 — São ainda transferidos para a Direcção Regional
de Agricultura do Alentejo todos os direitos e obriga-
ções, incluindo as posições contratuais de que a ENDAC
é titular, relativamente aos prédios referidos no n.o 1,
bem como a titularidade dos bens móveis e equipamen-
tos neles existentes.

Artigo 2.o

1 — Nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 415/77, de 1 de Outubro, os seguintes prédios inte-
gram o património do Estado:

a) Herdade do Montinhoso, prédio rústico e urbano
sito na freguesia de Palmela, concelho de Pal-

mela, inscrito sob o artigo 2 da secção S da
referida freguesia;

b) Herdade da Quinta do Poço Mouro, prédio rús-
tico e urbano sito na freguesia de São Sebastião,
concelho de Setúbal, inscrito sob o artigo 2 da
secção AC da referida freguesia;

c) Herdade do Monte Fava, prédio rústico e
urbano sito na freguesia de Ermidas-Sado, con-
celho de Santiago do Cacém, inscrito sob o
artigo 2 da secção D da referida freguesia;

d) Herdade do Moinho Velho, prédio rústico e
urbano sito na freguesia de Abela, concelho de
Santiago do Cacém, inscrito sob o artigo 6 da
secção L da referida freguesia.

2 — É transferida para a Direcção Regional de Agri-
cultura do Ribatejo e Oeste a gestão dos prédios refe-
ridos nas alíneas a) e b) do número anterior.

3 — É transferida para a Direcção Regional de Agri-
cultura do Alentejo a gestão dos prédios referidos nas
alíneas c) e d) do n.o 1 do presente artigo.

4 — São ainda transferidos para as entidades referidas
nos números anteriores todos os direitos e obrigações,
incluindo as posições contratuais de que a ENDAC é
titular, relativamente aos prédios ali identificados, bem
como a titularidade dos bens móveis e equipamentos
neles existentes.

Artigo 3.o

1 — A Zona de Caça Nacional da Tapada Nacional
de Mafra, criada pelo Decreto-Lei n.o 378/89, de 26
de Outubro, deve ser transformada em zona de caça
turística, de acordo com o disposto no artigo 65.o do
Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto.

2 — É transferida para uma cooperativa de interesse
público, a criar por resolução do Conselho de Ministros
e na qual o Estado deterá posição maioritária, a gestão
da referida Zona de Caça Nacional da Tapada Nacional
de Mafra, bem como a gestão dos móveis, equipamentos
e benfeitorias aí existentes.

3 — São transferidos para a cooperativa os trabalha-
dores da ENDAC a prestar serviço na referida Zona
de Caça e que manifestem interesse na transferência,
mantendo os mesmos direitos e regalias que possuam
à presente data.

4 — Enquanto não for criada a cooperativa referida
no número anterior e até à constituição da zona de
caça turística referida no n.o 1, a gestão da Zona de
Caça Nacional da Tapada Nacional de Mafra é asse-
gurada pela Direcção-Geral das Florestas.

Artigo 4.o

1 — Todos os bens móveis, equipamentos e viaturas
da ENDAC não abrangidos pelos artigos 1.o, 2.o e 3.o
são transferidos para as direcções regionais de agricul-
tura da área nas quais a sociedade exercia a sua acti-
vidade mediante despacho do Ministro da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

2 — O disposto no número anterior constitui título
suficiente para a respectiva afectação e registo.

Artigo 5.o

1 — A transferência do direito de propriedade sobre
os prédios identificados no artigo 1.o é efectuada com
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dispensa de escritura pública, constituindo esta dispo-
sição acto e título bastante para a aquisição pelo IHERA
da titularidade dos mesmos.

2 — Os actos a praticar por efeito da referida trans-
ferência, nomeadamente actualização das descrições e
inscrições prediais, estão isentos do pagamento de quais-
quer taxas ou emolumentos.

3 — Os actos a praticar pela comissão liquidatária
da ENDAC respeitantes à liquidação e extinção da
sociedade são efectuados com dispensa de escritura
pública e estão isentos de quaisquer taxas ou emolu-
mentos, mediante simples comunicação subscrita por
um dos seus membros.

Artigo 6.o

As transferências a que aludem os artigos 1.o, 2.o,
3.o e 4.o são efectuadas sem quaisquer contrapartidas.

Artigo 7.o

São transferidas para a Direcção-Geral do Tesouro,
após a concretização dos actos a que este diploma faz
referência, todas as funções, deveres, poderes e respon-
sabilidades da comissão liquidatária da ENDAC.

Artigo 8.o

É revogado o Decreto-Lei n.o 229/93, de 25 de Junho.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Dezembro de 1997. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — José Eduardo Vera Cruz Jardim — Fernando
Manuel Van-Zeller Gomes da Silva.

Promulgado em 27 de Fevereiro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 5 de Março de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 65/98
de 17 de Março

O Decreto-Lei n.o 117/95, de 30 de Maio, incluiu
a área de higiene e saúde ambiental nas áreas profis-
sionais da carreira de técnico de diagnóstico e terapêu-
tica. No seu artigo 4.o permitiu-se a transição para aquela
área profissional de carreira apenas dos técnicos auxi-
liares sanitários habilitados com o 9.o ano de escola-
ridade, ou equivalente, e o curso de técnico auxiliar
sanitário.

Deste modo, gerou-se uma situação de injustiça por
terem ficado preteridos:

Diversos técnicos auxiliares (precisamente os mais
antigos e experientes, posicionados nas catego-
rias superiores da respectiva carreira) que, sendo
detentores da mesma habilitação literária, pos-

suem habilitações profissionais de idêntica natu-
reza, isto é, os cursos de técnico auxiliar, de
agente ou fiscal sanitário (habilitação profissio-
nal legalmente exigida à data do seu ingresso
na carreira e até à publicação do Decreto Regu-
lamentar n.o 18/77, de 7 de Março);

Os restantes profissionais que, sendo detentores
de um dos três cursos referidos, possuem habi-
litações literárias inferiores ao 9.o ano de esco-
laridade.

Para corrigir a referida situação de injustiça relativa
prevê-se para o primeiro grupo de profissionais a pos-
sibilidade de transição para a citada carreira de técnico
de diagnóstico e terapêutica em moldes idênticos à ope-
rada por força do disposto no Decreto-Lei n.o 117/95,
de 30 de Maio, e para o segundo grupo um mecanismo
especial de transição, com recurso ao concurso de
habilitação.

Desta forma serão propiciadas a todos os profissionais
condições para a sua transição para a carreira de técnico
de diagnóstico e terapêutica, obviando-se assim, tanto
quanto possível, a coexistência de duas carreiras de idên-
tico conteúdo, embora integrando profissionais de níveis
diferentes.

Foram ouvidas as organizações sindicais representa-
tivas do sector.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

O n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 117/95, de
30 de Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

Transição

1 — Os profissionais integrados na carreira instituída
pelo Decreto-Lei n.o 272/83, de 17 de Junho, possuidores
do 9.o ano de escolaridade, ou equivalente, e dos cursos
de técnico auxiliar sanitário, agente sanitário e fiscal
sanitário transitam, nos termos seguintes e sem prejuízo
do disposto no n.o 2, para a carreira de técnico de diag-
nóstico e terapêutica, área de higiene e saúde ambiental,
para escalão a que corresponda remuneração igual à
auferida, ou imediatamente superior, se não houver
coincidência:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Outras formas de integração

Os profissionais integrados na carreira instituída pelo
Decreto-Lei n.o 272/83, de 17 de Junho, que não sejam
detentores das habilitações literárias referidas no
artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 117/95, de 30 de Maio,
com a redacção que lhe foi dada pelo presente diploma,
podem, igualmente, ter acesso à carreira de técnico de


